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16.03 – Apresentação da metodologia de ensino, dos critérios de avaliação e distribuição dos seminários

Temas e datas de apresentação dos seminários

23.03 – O devido processo legal (CLÁUDIO)
Leituras obrigatórias:

BRASIL JR., Samuel Meira. Justiça, direito e processo. São Paulo: Atlas, 2007. p. 85-151.
CAPPELLETTI, Mauro. “General Report”. In CAPPELLETTI, Mauro; TALLON, Denis. (orgs.). Fundamental guarantees of the parties in civil litigation. Milano – New York: Giuffrè – Oceana, 1973.
COMOGLIO, Luigi Paolo. “Il ‘giusto processo’ civile in Italia e in Europa”. In RePro n. 116. São Paulo: RT, 2004.

COUTURE, Eduardo J. Las garantias constitucionales del poceso civil. In Estudios de derecho procesal civil. 3. ed. Buenos Aires: Depalma, 2003. v. 1.

GRINOVER, Ada Pelegrini. A garantia constitucional do direito de ação e sua relevância no processo civil. Tese (Livre-Docência) – Faculdade de Direito. São Paulo: Universidade de São Paulo, 1972.
LIEBMAN, Enrico Tullio. Diritto costituzionale e processo civile. In Problemi del processo civile. Napoli: Morano, 1962.

TROCKER, Nicolò. Processo civile e costituzione (problemi di diritto Tedesco e italiano). Milano: Giuffrè, 1974.

23.03 – O princípio dispositivo e a regra da congruência na atualidade (HELIO)
Leituras obrigatórias:

BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Correlação entre o pedido e a sentença. In RePro n. 83. São Paulo: RT, 1996.

BEDAQUE, José Roberto dos Santos. Os elementos objetivos da demanda examinados à luz do contraditório. In CRUZ E TUCCI, José Rogério; BEDAQUE, José Roberto dos Santos. Causa de pedir e pedido no processo civil (questões polêmicas). São Paulo: RT, 2002.

CALAMANDREI, Piero. La genesis logica de la sentencia civil. In Estudios sobre el proceso civil. Buenos Aires: Bibliográfica Argentina, 1961.
CHIOVENDA, Giuseppe. Identificazione delle azioni (sulla regola ‘ne eat iudex ultra petita partium). In Saggi di diritto processuale civile. Milano: Giuffrè, 1993. v. I.
CRUZ E TUCCI, José Rogério. A causa petendi no processo civil. 2. ed. São Paulo: RT, 2001.
ENDERLE, Guillermo Jorge. La congruencia procesal. Buenos Aires: Rubinzal Culzoni, 2007.

LEONEL, Ricardo de Barros. Causa de pedir e pedido: o direito superveniente. São Paulo: Método, 2006.
LIEBMAN, Enrico Tullio. Fondamento del principio dispositivo. In Problemi del processo civile. Napoli: Morano, 1962. 

MILLAR, Robert Wyness. Los principios formativos del procedimiento civil. Buenos Aires: Ediar, s/d. p. 59-77.

SILVEIRA DE OLIVEIRA, Bruno. Conexidade e efetividade processual. São Paulo: RT, 2008. p. 37-85; p. 261-379.

30.03 – Contraditório e questões de ordem pública (BRUNO CASTELLO)
Leituras obrigatórias:
ALVARO DE OLIVEIRA, Carlos Alberto. O juiz e o princípio do contraditório. In RePro n. 71. São Paulo: RT, 1993.
BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Les principes fondamentaux de la procedure civile dans la nouvelle Constitution brésilienne. In Temas de direito processual (quinta série). São Paulo: Saraiva, 1994.
CIVININI, Maria Giuliana. Poteri del giudice e poteri delle parti nel processo ordinario di cognizione. Rilievo ufficioso delle questioni e contraddittorio. In Foro italiano (Parte Quinta), 1999. v. CXXII.

COMOGLIO, Luigi Paolo. Contraddittorio. In Digesto delle discipline privatistiche (sezione civile). 4. ed. Torino: UTET, 1989. t. IV.

DINAMARCO, Cândido Rangel. O princípio do contraditório e sua dupla destinação. In Fundamentos do processo civil moderno. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 2000. t. I.

MILLAR, Robert Wyness. Los principios formativos del procedimiento civil. Buenos Aires: Ediar, s/d. p. 47-55.

MITIDIERO, Daniel. Colaboração no processo civil. São Paulo: Rt, 2009. p. 134-140.
MONTESANO, Luigi. La garanzia costituzionale del contraddittorio e giudizi civili di “terza via”, In Rivista di diritto processuale n. 4/2000. Padova: CEDAM, p. 931.

PICARDI, Nicola. Audiatur et altera pars: as matrizes histórico-culturais do contraditório. In Jurisdição e processo. Rio de Janeiro: Forense, 2008.
______. Il principio del contraddittorio. In Rivista di diritto processuale n. 3. Padova: CEDAM, 1998.
PINTO, Junior Alexandre Moreira. A causa petendi e o contraditório. São Paulo: RT, 2007. p. 76-93.

06.04 – A impugnação das decisões judiciais e o duplo grau de jurisdição. (FELIPE)  
Leituras obrigatórias:
ALLORIO, Enrico. “Sul doppio grado del processo civile”. In Studi in onore di Enrico Tullio Liebman. Milano: Giuffrè, 1979. v. III.

BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao código de processo civil. 11. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2004. v. V.
CAPPELLETTI, Mauro. Parere iconoclastico sulla riforma del processo civile. In Giurisprudenza italiana. Torino: UTET, 1969. v. 4. p. 81-88.
Comoglio, Luigi Paolo. I modelli di garanzia costituzionale del processo. Rivista trimestrale di diritto e procedura civile. Milano: Giuffrè, 1991.
Fagundes, M. Seabra. Dos recursos ordinários em matéria civil. Rio de Janeiro: Forense, 1946.

JORGE, Flávio Cheim. Teoria geral dos recursos cíveis. 4. ed. São Paulo: RT, 2009.
Laspro, Oreste Nestor de Souza. Duplo grau de jurisdição. São Paulo: RT, 1993.

Mendonça Lima, Alcides de. Introdução aos recursos cíveis. 2. ed. São Paulo: RT, 1976.

MONIZ DE ARAGÃO, Egas Dirceu. “Demasiados recursos?”. In RePro n. 136. São Paulo: RT, 2006.

PERROT, Roger. “Le principe du double degré de juridiction et son evolution en droit judiciarie privé français”. In Studi in onore di Enrico Tullio Liebman. Milano: Giuffrè, 1979. v. III.
Provinciali, Renzo. Delle impugnazione in generale. Napoli: Morano, 1962.
SILVEIRA DE OLIVEIRA, Bruno. O duplo grau de jurisdição: princípio constitucional? In RePro n. 162. São Paulo: RT, 2008.
WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. “Restrições indevidas ao direito de recorrer”. In RePro n. 130. São Paulo: RT, 2005.

13.04 – A prova e o devido processo legal: provas ilícitas, presunções e poderes instrutórios do juiz  (JULIA  )  
Leituras obrigatórias: 
ALCALÁ-ZAMORA Y CASTILLO, Niceto. Autoridad y libertad en el proceso civil. In Estudios de teoria general e historia del proceso. México: Instituto de Investigaciones Jurídicas, 1974. t. II.

BARBOSA MOREIRA, José Carlos. A função social do processo civil moderno e o papelo do juiz e das partes na direção e na instrução do processo. In RePro n. 37. São Paulo: RT.

______. O juiz e a prova. In RePro n. 35. São Paulo: RT.

______. Breves reflexiones sobre la iniciativa oficial en materia de prueba. In Temas de direito processual. 3ª Série. São Paulo: Saraiva.

______. Correntes e contracorrentes no processo civil contemporâneo. In Temas de direito processual. 9ª Série. São Paulo: Saraiva, 2007.

______. O neoprivatismo no processo civil. In Temas de direito processual. 9ª Série. São Paulo: Saraiva, 2007. 
BEDAQUE, José Roberto dos Santos. Poderes instrutórios do juiz. São Paulo: RT, 1991.
______. Garantia da amplitude de produção probatória. In CRUZ E TUCCI, José Rogério. Garantias constitucionais do processo civil. São Paulo: RT, 1999.
CAMBI, Eduardo. A prova civil: admissibilidade e relevância. São Paulo: RT, 2006. p. 63-125; p. 346-450.
______. Direito constitucional à prova no processo civil. São Paulo: RT, 2001.
CAPPELLETTI, Mauro. La oralidad y las pruebas en el proceso civil. Buenos Aires: EJEA, 1972.

CARNELUTTI, Francesco. La prueba civil. Buenos Aires: Depalma, 1982.
RODRIGUES, Marcelo Abelha. Processo civil ambiental. São Paulo: RT, 2008. p. 116-178.
YARSHELL, Flávio Luiz. Antecipação da prova sem o requisito da urgência e direito autônomo à prova. São Paulo: Malheiros, 2009.

27.04 – A tutela jurisdicional de urgência e de evidência (FERNANDA)
Leituras obrigatórias:

BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Antecipação da tutela: algumas questões controvertidas. In Temas de direito processual. 8ª Série. São Paulo: Saraiva, 
BEDAQUE, José Roberto dos Santos. Tutela cautelar e tutela antecipada: tutelas sumárias e de urgência (tentativa de sistematização). 3. ed. São Paulo: Malheiros, 2003.

BUENO, Cassio Scarpinella. A nova lei do mandado de segurança. São Paulo: Saraiva, 2009.

______. O poder público em juízo. 5. ed. São Paulo: Saraiva, 2009.

CALAMANDREI, Piero. Introduzione allo studio sistematico dei provvedimenti cautelari. In Opere giuridiche. Napoli: Morano, s/d. v. IX.

CUNHA, Leonardo José Carneiro da. A fazenda pública em juízo. 5. ed. São Paulo: Dialética, 2007.
DINAMARCO, Cândido Rangel. O regime jurídico das medidas urgentes. In Nova era do processo civil. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 2007.

FABRÍCIO, Adroaldo Furtado. Breves notas sobre provimentos antecipatórios, cautelares e liminares. In Ensaios de direito processual. Rio de Janeiro: Forense, 2003.

PISANI, Andrea Proto. Lezioni di diritto processuale civile. 3. ed. Napoi: Jovene, 1999.
RODRIGUES, Marcelo Abelha. Suspensão de segurança. 2. ed. São Paulo: RT, 2005.

RODRIGUES, Marcelo Abelha et alii. A nova reforma processual. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2003.

SILVEIRA DE OLIVEIRA, Bruno. Um novo conceito de sentença? In RePro n. 149. São Paulo: RT, 2007.
TALAMINI, Eduardo. Tutela de urgência e Fazenda Pública. In RePro n. 152. São Paulo: RT, 2007.

______. Tutela relativa aos deveres de fazer e de não fazer e sua extensão aos deveres de entrega de coisa (CPC, arts. 461 e 461-A; CDC, art. 84). São Paulo: RT, 2003.

TARDIN, Luiz Gustavo. Fungibilidade das tutelas de urgência. São Paulo: RT, 2006.
TOMMASEO, Ferruccio. I provvedimenti d’urgenza. Padova: CEDAM, 1983.

04.05 – As nulidades processuais: alcance e limites do princípio da instrumentalidade das formas (MARIA PRISCILA)
Leituras obrigatórias:

ALVARO DE OLIVEIRA, Carlos Alberto. Do formalismo no processo civil. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2003.

______. O formalismo-valorativo no confronto com o formalismo excessivo. In RePro n. 137. São Paulo: RT, 2006.
BEDAQUE, José Roberto dos Santos. Efetividade do processo e técnica processual. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 406-505.

BERTOLINO, Pedro J. El exceso ritual manifiesto. La Plata: Platense, 1979.

BRASIL JR., Samuel Meira. Justiça, direito e processo. São Paulo: Atlas, 2007. 
CALAMANDREI, Piero. Instituciones de derecho procesal civil. Buenos Aires: El Foro, v. I.

CALMON DE PASSOS, José Joaquim. Esboço de uma teoria das nulidades aplicada às nulidades processuais. Rio de Janeiro: Forense, 2005.
CHIOVENDA, Giuseppe. Le forme nella difesa giudiziale del diritto. In Saggi di diritto processuale civile. Milano: Giuffrè, 1993. v. I.
GIOVANARDI, Carlo Alberto. Sullo scopo dell’atto processuale in relazione alla disciplina della nullità. In Rivista di diritto civile n. 2. Padova: CEDAM, 1987.  
LACERDA, Galeno. O Código e o formalismo processual. In Ajuris 28. Porto Alegre: Ajuris, 1993.

LIEBMAN, Enrico Tullio. Manual de direito processual civil. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 2005.
MARELLI, Fabio. La conservazione degli atti invalidi nel processo civile. Padova: CEDAM, 200o.
PISANI, Andrea Proto. Lezioni di diritto processuale civile. 3. ed. Napoli: Jovene, 1999.

POLI, Roberto. Sulla sanabilità dei vizi degli atti processuali. In Rivista di diritto processuale n. 2. Padova: CEDAM, 1995.
PRATES DA FONSECA, Tito. As nulidades em face do código de processo civil. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1941.

WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. Nulidades do processo e da sentença. 6. ed. São Paulo: RT, 2007.
18.05 – Análise das condições da ação e pressupostos processuais à luz do devido processo constitucional  (DEBORAH)
Leituras obrigatórias:

ALVIM, Thereza. O direito processual de estar em juízo. São Paulo: RT, 1996.

ARMELIN, Donaldo. Legitimidade para agir no direito processual civil brasileiro. São Paulo: RT, 1979.

ATTARDI, Aldo. L’interesse ad agire. Padova: CEDAM, 1958.
BEDAQUE, José Roberto dos Santos. Efetividade do processo e técnica processual. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 229-405.

BUZAID, Alfredo. Do agravo de petição. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1956.

CALMON DE PASSOS, José Joaquim. A ação no direito processual civil brasileiro. Salvador: Oficinas gráficas da imprensa oficial da Bahia, 1960.

COMOGLIO, Luigi Paolo. Note riepilogative su azione e forme di tutela, nell’ottica della domanda giudiziale. In Rivista di diritto processuale n. 2. Padova: CEDAM, 1993.
DIDIER JR., Fredie. Pressupostos processuais e condições da ação: o juízo de admissibilidade do processo. São Paulo: Saraiva, 2005. 

DINAMARCO, Cândido Rangel. O conceito de mérito em processo civil. In Fundamentos do processo civil moderno. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 2000. t.I.

FABRÍCIO, Adroaldo Furtado. “Extinção do processo” e mérito da causa. In Ensaios de direito processual. Rio de Janeiro: Forense, 2003.
GOMES, Fábio. Carência de ação. São Paulo: RT, 1999.
KLIPPEL, Rodrigo. As condições da ação e o mérito à luz da teoria da asserção. São Paulo: Scortecci, 2005.
LACERDA, Galeno. Do despacho saneador. Porto Alegre: Sulina, 1953. 
LIEBMAN, Enrico Tullio. L’azione nella teoria del processo civile. In Problemi del processo civile. Napoli: Morano, 1962.
LOPES DA COSTA, Alfredo Araújo. A carência de ação, especialmente com relação à legitimação para a causa. In Revista de direito processual civil v. 3. São Paulo: Saraiva, 1962.
MONACCIANI, Luigi. Azione e legittimazione. Milano: Giuffrè, 1951.

RODRIGUES, Marcelo Abelha. Condições da ação. In Jurídica – Revista do curso de direito da Universidade Federal do Espírito Santo v. 2. Vitória, 2000.

VIDIGAL, Luis Eulálio de Bueno. Pressupostos processuais e condições da ação. In Revista de direito processual civil v. 6. São Paulo: Saraiva, 1963.
WATANABE, Kazuo. Da cognição no processo civil. 2. ed. Campinas: Bookseller, 2000.
BEDAQUE, José Roberto dos Santos. Efetividade do processo e técnica processual. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 180-227.
BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Sobre pressupostos processuais. In Temas de direito processual. 4ª série. São Paulo: Saraiva, 1989.
BÜLOW, Oskar von. La teoría de las excepciones procesales y los presupuestos procesales. Buenos Aires: EJEA, 1964.

FORNACIARI, Michele. Presupposti processuali e giudizio di mérito. L’ordine di esame delle questioni nel processo. Torino: Giappichelli, 1996.

GHERARDELLI, Giuseppe. Note sulla struttura e sulla funzione delle c.d. condizioni di proponibilità della domanda. In Rivista di diritto processuale n. 1. Padova: CEDAM, 1981.

MARINONI, Luiz Guilherme. Teoria geral do processo. São Paulo: RT, 2006. 
TEIXEIRA DE SOUZA, Miguel. Sobre o sentido e a função dos pressupostos processuais (algumas reflexões sobre o dogma da apreciação prévia dos pressupostos processuais na ação declarativa). In RePro n. 63. São Paulo: RT, 1991.

TORNAGHI, Helio. Da relação processual penal. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1987.
VIDIGAL, Luis Eulálio de Bueno. Pressupostos processuais e condições da ação. In Revista de direito processual civil v. 6. São Paulo: Saraiva, 1963.

TESHEINER, José Maria. Pressupostos processuais e nulidades no processo civil. São Paulo: Saraiva, 2000.

25.05 – Técnicas de efetivação das decisões judiciais: os poderes do juiz na execução e o devido processo constitucional (LEONARDO)
Leituras obrigatórias:

BUENO, Cassio Scarpinella. Curso sistematizado de direito processual civil. São Paulo: Saraiva, 2008.
DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 2009. v. IV.

GUERRA, Marcelo Lima. Direitos fundamentais e a proteção do credor na execução civil. São Paulo: RT, 2003.

______. Execução forçada: controle de admissibilidade. São Paulo: RT, 1995.

______. Execução indireta. São Paulo: RT, 1998.
LUISO, Francesco Paolo. Diritto processuale civile. Milano: Giuffrè, 1997. v. III.

MANDRIOLI, Crisanto. Corso di diritto processuale civile. Torino: Giappichelli, 1998.
RODRIGUES, Marcelo Abelha. Manual da execução civil. 3. ed. São Paulo: Forense Universitária, 2008.

TALAMINI, Eduardo. Tutela relativa aos deveres de fazer e de não fazer. 2. ed. São Paulo: RT, 2003.
ZAVASCKI, Teori Albino. Comentários ao código de processo civil. São Paulo: RT, 2000. v. 8.
______. Processo de execução: parte geral. 3. ed. São Paulo: RT, 2004.
01.06 – Os requisitos de admissibilidade dos recursos e o devido processo constitucional(ARTHUR)  
Leituras obrigatórias:

BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Restrições ilegítimas ao conhecimento dos recursos. In Temas de direito processual. 9ª Série. São Paulo: Saraiva, 2007.
CARPI, Federico; COLESANTI, Vittorio; TARUFFO, Michele. Commentario breve al codice di procedura civile. 4. ed. Padova: CEDAM, 2002.

CHIARLONI, Sergio. Appello (diritto processuale civile). In Enciclopedia Giuridica Treccani. Roma: Istituto della Enciclopedia Italiana, Fondata da Giovanni Treccani, 1995. t. II.
JORGE, Flávio Cheim. Teoria geral dos recursos cíveis. 4. ed. São Paulo: RT, 2009.

NERY JR., Nelson. Teoria geral dos recursos. 6. ed. São Paulo: RT, 2004.

FAGUNDES, M. Seabra. Dos recursos ordinários em matéria civil. Rio de Janeiro: Forense, 1946.
LOPES DA COSTA, Alfredo de Araújo. Direito processual civil brasileiro. Rio de Janeiro: José Konfino, 1946. v. III.

MACHADO, Marcelo Pacheco. Incerteza e processo. Dissertação (Mestrado) – Faculdade de Direito. São Paulo: Universidade de São Paulo, 2009. (inédita).

RUGGERI, Emanuele. Il principio di consumazione dell’impugnazione: origine ed applicazioni. In Rivista di diritto processuale n. 4. Padova: CEDAM, 2008.
SILVEIRA DE OLIVEIRA, Bruno. O formalismo do sistema recursal à luz da instrumentalidade do processo. In RePro n. 160. São Paulo: RT, 2008.

______. O juízo de identificação de demandas e de recursos no processo civil brasileiro. Tese (Doutorado) – Faculdade de Direito. São Paulo: Universidade de São Paulo, 2009. (inédita).

VELLANI, Mario. Appello (diritto processuale civile). In Enciclopedia del diritto. Milano: Giuffrè, 1958. t. II.

08.06 – A coisa julgada e a estabilidade das decisões judiciais  (VITOR)
Leituras obrigatórias:

ALLORIO, Enrico. La cosa giudicata rispetto ai terzi. Milano: Giuffrè, 1992.
ARAGÃO, Egas Dirceu Moniz. Sentença e coisa julgada. Rio de Janeiro: Aide, 1992.

BARBOSA MOREIRA, José Carlos. A eficácia preclusiva da coisa julgada material no sistema do processo civil brasileiro. In Temas de direito processual. 1ª Série. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1988.

______. Ainda e sempre a coisa julgada. In Direito processual civil (ensaios e pareceres). Rio de Janeiro: Borsoi, 1971.

______. Coisa julgada e declaração. In Temas de direito processual. 1ª Série. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1988.

______. Considerações sobre a chamada “relativização” da coisa julgada material. In Temas de direito processual. 9ª série. São Paulo: Saraiva, 2007.

______. Conteúdo e efeitos da sentença: variações sobre o tema. In Temas de direito processual. 4ª Série. São Paulo: Saraiva, 1989.

______. Eficácia da sentença e autoridade da coisa julgada. In Temas de direito processual. 3ª Série. São Paulo: Saraiva, 1984.
______. La definizione di cosa giudicata sostanziale nel Codice di procedura civile brasiliano. In RePro n. 117. São Paulo: RT, 2004.

______. Os limites objetivos da coisa julgada no sistema do novo Código de Processo Civil. In Temas de direito processual. 1ª Série. São Paulo: Saraiva, 1977.

______. Questões prejudiciais e coisa julgada. Rio de Janeiro: Borsoi, 1967. 
CHIOVENDA, Giuseppe. Sulla cosa giudicata. In Saggi di diritto processuale civile. Milano: Giuffrè, 1993. v. II.

______. Cosa giudicata e competenza. In Saggi di diritto processuale civile. Milano: Giuffrè, 1993. v. II.

CRUZ E TUCCI, José Rogério. Limites subjetivos da eficácia da sentença e da coisa julgada civil. São Paulo: RT, 2006. 
DINAMARCO, Cândido Rangel. Relativizar a coisa julgada material. In Nova era do processo civil. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 2007.

FABRÍCIO, Adroaldo Furtado. A coisa julgada nas ações de alimentos. In Ensaios de direito processual. Rio de Janeiro: Forense, 2003.

KLIPPEL, Rodrigo. A coisa julgada e sua impugnação: relativização da coisa julgada. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2008.
LIEBMAN, Enrico Tullio. A coisa julgada nas ações de estado. In Eficácia e autoridade da sentença. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1984.

______. Ainda sobre a sentença e sobre a coisa julgada. In Eficácia e autoridade da sentença. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1984.

______. Efeitos da sentença e coisa julgada. In Eficácia e autoridade da sentença. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1984.
______. Eficácia e autoridade da sentença. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1984.

______. Limites à coisa julgada nas questões de estado. In Eficácia e autoridade da sentença. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1984.

______. Limites objetivos da coisa julgada. In Estudos sobre o processo civil brasileiro. 2. ed. São Paulo: Bushatsky, 1976.

______. Sentença e coisa julgada: recentes polêmicas. In Eficácia e autoridade da sentença. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1984.
NASCIMENTO, Carlos Valder do. Coisa julgada inconstitucional. In C. V. Nascimento (coord.). Coisa julgada inconstitucional. 3. ed. Rio de Janeiro: América Jurídica, 2003.

NEVES, Celso. Coisa julgada civil. São Paulo: RT, 1971.
TALAMINI, Eduardo. Coisa julgada e sua revisão. São Paulo: RT, 2005.
WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. O dogma da coisa julgada: hipóteses de relativização. São Paulo: Rt, 2003.
15.06 – A ética no processo e sua tutela  (SÂNDALO)
Leituras obrigatórias:
BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Abuso do direito. Revista Síntese de Direito Civil e Processual Civil. v. 26. nov/dez/2003.

ABDO, Helena Najjar. O abuso do processo. São Paulo: RT, 2007.

CABRAL, Antônio do Passo. Il principio del contraddittorio come diritto d’influenza e dovere di dibattito. In Rivista di diritto processuale n. 2. Padova: CEDAM, 2005.
______. O contraditório como dever e a boa-fé processual objetiva. In RePro n. 126. São Paulo: RT, 2005.
DIDIER JR., Fredie. Multa coercitiva, boa-fé processual e supressio: aplicação do duty to mitigate the loss no processo civil. In RePro n. 171. São Paulo: RT, 2009.

______. O princípio da cooperação: uma apresentação. In RePro n. 105. São Paulo: RT, 2002.

GHIRGA, Maria Francesca. La meritevolezza della tutela richiesta. Milano: Giuffrè, 2004.
MACHADO, Marcelo Pacheco. Incerteza e processo. Dissertação (Mestrado) – Faculdade de Direito. São Paulo: Universidade de São Paulo, 2009. (inédita). p. 93-121.
MENEZES CORDEIRO, António Manuel da Rocha. Da boa-fé no direito civil. Coimbra: Almedina, 2001.
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� Cada seminário vem acompanhado por leituras obrigatórias. Pelo menos 5 (cinco) das obras assim definidas para cada seminário devem ser lidas por todos os alunos antes da apresentação do tema. O expositor deverá abordar conteúdos de pelo menos 5 (cinco) dessas obras que haja lido durante a preparação de sua aula. Ao final do semestre, o artigo científico elaborado por cada expositor deverá referenciar todas as obras indicadas como leitura obrigatória sobre o tema.   





